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Atos da Prefeita
Decreto nº 381/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 922.407,81 (novecentos e vinte
e dois mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e um centavos) nas dotações referentes às ações
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADM. E GESTAO DE PESSOAS
FONTE 0100 - NAT 319008 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 7.430,20

TOTAL DA UG 7.430,20

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

14.167,80

1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 163.957,30
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

111.669,80

1.12.365.0135.1943 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE CRECHES
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 58.715,21

TOTAL DA UG 348.510,11

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 15.740,00
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.400,00
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.987,50
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

520.340,00

TOTAL DA UG 566.467,50

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMIN. E IMPLANTACAO DO
FONTE 0100 - NAT 313096 - RESSARCIMENTO DESP. PESSOAL REQ.- ESTADOS 21.598,00

TOTAL DA UG 21.598,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE
FONTE 0215 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 646.000,00
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 180.000,00

TOTAL DA UG 826.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1489 - CONSTRUCAO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 74.809,81

TOTAL DA UG 74.809,81

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 25 de novembro de 2016

FRANCISCO ARTHUR DE S. OLIVEIRA
Prefeito Id: 1998119

Portaria nº 1626/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a Portaria n° 1177/2016 publicada no Diá-
rio Oficial em 22/07/2016 que nomeou e empossou Liana Vieira Ro-
cha no cargo de Farmacêutico-Bioquímico em cumprimento da con-
cessão da segurança pela 21ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Rio de Janeiro nos autos do processo n°0011529-
89.2015.8.19.0000.

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1568/2016, que
a nomeou novamente, com vigência a contar da data da publi-
cação.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de no-
vembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeito Municipal -

Id: 1998058

Procuradoria Geral do Município
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‘Suledil Bernardino da Silva (Interino)

Id: 1998048

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº 407/2016

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER, a pedido, o servidor ARNALDO STELLET, matrícula 7532, na função de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades laborativas
na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, 24 de Novembro de 2016.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1998092

Portaria Nº348/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
206.895-2/14, republicar a Portaria nº 136/2010, publicada no D.O. em 05 de agosto de 2010, para viger
nos seguintes termos: fixar a partir de 05 de maio de 2010, em R$ 573,43 (quinhentos e setenta e três
reais e quarenta e três centavos), com efeito 06.10.2009, data da compulsoriedade, o provento mensal
do Sr. ROBERTO MONTEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Con-
servador de Estradas e Vias Públicas, matrícula 0105, aposentado conforme Portaria nº 271/2010, de 26
de abril de 2010, publicada no Órgão Oficial em 05 de maio de 2010, com base no art. 40, §1º, III, “b”
de CF/88, redação dada pela EMC 20/98 c/c art. 3º da EMC 41/2003, correspondente as seguintes par-
celas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPOR-
CIONAL 7.720/12775 (21/35 VINTE E UM TRINTA E CINCO
AVOS) - Referente ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos,
Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/02; Decreto Municipal nº
120/03; Lei n°7.654/04; Lei 7721/05; Lei 7.828/06; Lei 7.931/07;
Lei 8002/08; Lei 8095/09 e Lei 4950/89.

R$
330,83

Trezentos e trinta reais e oi-
tenta e três centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
110,28

Cento e dez reais e vinte e
oito centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 40% (quarenta por cen-
to) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com redação
dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos 1º
e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$
132,32

Cento e trinta e dois reais e
trinta e dois centavos.

Total: R$573,43 Quinhentos e setenta e três
reais e quarenta e três cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº349/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
200.383-4/2009, republicar a Portaria nº 654/2014, publicada no D.O. em 12 de janeiro de 2015, que
republicou a Portaria nº 126/2005, publicada no Diário Oficial em 26 de junho de 2005, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 02 de abril de 2005, em R$ 317,86 (trezentos e dezessete reais e
oitenta e seis centavos), o provento mensal do Srª VANDA DA PENHA SCHIAVO, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Agente de Serviços Gerais III, Nível I, matrícula 06366, aposentada conforme
Portaria nº 1035/2005, de 29 de março de 2005, publicada no DO em 02,03 e 04 de abril de 2005,
republicada em 24 de maio de 2005, com base no artigo 40, §1º, III, “b” c/c artigo 3º, §2º da EMC
41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPOR-
CIONAL 6.445/10950 (17/30 DEZESSETE TRINTA AVOS) - Re-
ferente ao cargo Agentes de Serviços Gerais III, letra “A” da ta-
bela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/02; De-
creto Municipal nº 120/03; Lei n°7.429/03 e anexos; Lei 5132/90
e Lei 7721/05.

R$
235,46

Duzentos e trinta e cinco
reais e quarenta e seis cen-
tavos.

Quinquênio: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 35,31 Trinta e cinco reais e trinta e
um centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com redação da-
da pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos 1º e
3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 47,09 Quarenta e sete reais e nove
centavos.

Total: R$317,86 Trezentos e dezessete reais
e oitenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº350/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 227.267-
4/11, republicar a Portaria nº 209/2010, publicada no D.O. em 30 de setembro de 2010, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 13 de maio de 2010, em R$ 605,69 (seiscentos e cinco reais e ses-
senta e nove), com efeito 10.01.2009, data da compulsoriedade, o provento mensal do Srª. MARIA AU-
XILIADORA DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente de Serviços
Gerais III, matrícula 4316, aposentado conforme Portaria nº 298/2010, de 03 de maio de 2010, publicada
no Órgão Oficial em 13 de maio de 2010, com base no art. 40, §1º, III, “b” de CF/88, redação dada pela
EMC 20/98 c/c art. 3º da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPOR-
CIONAL 9.008/10950 (24/30 VINTE E QUATRO TRINTA AVOS) -
Referente ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo

V da Lei Municipal nº 7.346/02; Decreto Municipal nº 120/03; Lei
n°7.654/04; Lei 7721/05; Lei 7.828/06; Lei 7.931/07; Lei 8002/08;
Lei 8095/09 e Lei 4950/89.

R$
417,72

Quatrocentos e dezessete
reais e setenta e dois centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
104,43

Cento e quatro reais e qua-
renta e três centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (quarenta por cen-
to) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com redação
dada pela Lei Federal nº6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos 1º
e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 83,54 Oitenta e três reais e cin-
quenta e quatro centavos.

Total: R$605,69 Seiscentos e cinco reais e
sessenta e nove centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

PORTARIA Nº351/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, em razão de incorreção, republicar a Portaria nº. 387/2014 para viger nos seguintes ter-
mos: fixar a partir de 11 de setembro de 2008, em R$ 1.503,03 (Hum mil quinhentos e três reais e
três centavos), o provento mensal da SRª. VERA LÚCIA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, na função de Professor II - 25 horas matrícula nº4693, aposen-
tada conforme Portaria nº2026/2008, de 10 de setembro de 2008, publicada no Órgão Oficial em 11
de setembro de 2008, com base no artigo 6º da EC nº. 41/2003 c/c §5º do art.40 da CRFB/88,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 horas, da tabela
de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; c/c lei
nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.429/2003;
Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007 e Lei nº8.002/2008.

R$
969,71

Novecentos e sessenta e no-
ve reais e setenta e hum
reais.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
242,42

Duzentos e quarenta e dois
reais e quarenta e dois cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
145,45

Cento e quarenta e cinco
reais e quarenta e cinco cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
145,45

Cento e quarenta e cinco
reais e quarenta e cinco cen-
tavos.

Total R$
1.503,03

Hum mil quinhentos e três
reais e três centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 1.474/2016

Portaria Nº352/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 237.511-
6/08, republicar a Portaria nº 018/2007, publicada no D.O. em 31 de janeiro de 2007, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 20 de setembro de 2006, em R$ 963,39 (novecentos e sessenta e três
reais e trinta e nove centavos), o provento mensal da SRª ELIANE SOARES DE MATTOS, Professora II-
22 horas, matrícula n°0380, aposentada conforme Portaria n°1083/2006, de 04 de setembro de 2006,
publicada no D.O. em 20 de setembro de 2006, com base no art.6° da EMC 41/2003, correspondente às
seguintes parcelas:
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Vencimento: Referente ao cargo Professor II-22 horas, letra “A”
da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/2005;
Lei n°7.429/2003 e anexo; Lei n° 8.5.132/90.

R$
770,71

Setecentos e setenta reais e
setenta e um centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
192,68

Cento e noventa e dois reais
e sessenta e oito centavos.

Total: R$963,39 Novecentos e sessenta e
três reais e trinta e nove
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº353/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 215.511-
2/12, republicar a Portaria nº 027/2012, publicada no D.O. em 09 de fevereiro de 2012, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 29 de setembro de 2011, com efeito a contar de 20/07/2011, data da
sua compulsoriedade, em R$ 551,97 (quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e sete centavos), o
PROVENTO MENSAL da Sra. MARLENE SANTOS DO ROSÁRIO, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula 07479, aposentada conforme Portaria
1109/2011, de 20 de setembro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 29 de setembro de 2011, com
base no artigo 40, §1º, III, “b” da CF/88 da Emenda Constitucional 41/03 c/c artigo 1º da Lei 10.887/04,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: PROVENTOS: PROPORCIONAL AO TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO 8.368/10950 (22/30 Vinte e dois trinta
avos) - MÉDIA ARITIMÉTICA - SEM PARIDADE, por força da
Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004, convertida
em Lei nº 10.887/2004.

R$
551,97

Quinhentos e cinquenta e um
reais e noventa e sete centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº354/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
215.368-0/12, republicar a Portaria nº188/2011, publicada no D.O. em 11 de outubro de 2011, para viger
nos seguintes termos: fixar a partir de 16 de maio de 2011, em R$1.669,10 (um mil seiscentos e ses-
senta e nove reais e dez centavos) o provento mensal da SRª ANA MARIA TAMY BARRETO NEVES,
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na função de Agente Adminis-
trativo III, , matrícula n°358, aposentada conforme Portaria n°403/2011, de 28 de abril de 2011, publicada
no D.O. em 16 de maio de 2011, com base no art.3°, I, II, III, parágrafo único da EMC 47/05, cor-
respondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao nível III, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Mu-
nicipal nº 120/2003; Lei n°7654/04; Lei nº 7.721/05; Lei
n°7.828/06, Lei 7931/07, Lei 8002/08; Lei 8095/09, Lei 4950/89,
Lei 8166/10 e Lei n°. 8234/11.

R$
1.283,93

Um mil duzentos e oitenta e
três reais e noventa e três
centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
385,17

Trezentos e oitenta e cinco
reais e dezessete centavos.

Total: R$1.669,10Um mil seiscentos e ses-
senta e nove reais e dez
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

Portaria Nº355/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 229.375-
4/09, republicar a Portaria nº. 630/2014, de 26 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial em 12
de janeiro de 2015, que já havia republicado a Portaria nº. 250/2008, publicada no D.O. em 20.12.2008,
para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 19 de junho de 2007, em R$ 1.869,49 (Hum mil oi-
tocentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos), o provento mensal da SRª MARIA
LUIZA SANTOS VIEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professor I- 20 ho-
ras, matrícula nº. 0166, aposentada conforme Portaria n°. 352/2007, de 19 de junho de 2007, publicada
no Órgão Oficial em 19 de julho de 2007, republicada através da Portaria nº. 1.570/2008, de 28.05.2008,
publicada no D.O. em 21.06.2008, e republicada através da Portaria nº. 1.670/2014, de 01 de dezembro
de 2014, publicada no D.O. em 09.12.2014, com base no art.6°da EC nº. 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da
CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas, letra “A”
da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003; Lei nº
7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e anexo, Lei n° 7.828/06; Lei nº
7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008 e Lei n° 5.132/90.

R$
1.190,76

Hum mil cento e noventa
reais e setenta e seis centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
297,69

Duzentos e noventa e sete
reais e sessenta e nove cen-
tavos.

Adicional: Referente a 12% (doze por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº. 5.132/90; e artigos 110
da Lei Municipal nº. 5.247/91 e artigos 63, 66 §2º da Lei Muni-
cipal nº. 7.345/02.

R$
142,84

Cento e quarenta e dois
reais e oitenta e quatro cen-
tavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 31, II, §1º do art. 63 c/c 64 da Lei Municipal
n°. 7.345/2002.

R$
238,15

Duzentos e trinta e oito reais
e quinze centavos.

Total: R$
1.869,49

Hum mil oitocentos e ses-
senta e nove reais e qua-
renta e nove centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 1.474/2016

Portaria Nº356/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 200.475-
3/90, republicar a Portaria nº 146/2007, publicada no D.O. em 30 de abril de 2007, para viger nos se-
guintes termos: fixar a partir de 30 de julho de 2006, em R$1.017,38 (um mil e dezessete reais e trinta
e oito centavos) o provento mensal da SRª DILCEA FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA, Professor II-
25 horas, matrícula n°2960, aposentada conforme portaria 781/2006, de 10 de julho de 2006, publicada
no D.O. em 30 de julho de 2006 e republicada em 18 de março de 2007, com base no artigo 6º da EMC
41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor II-25 horas, letra “A”
da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei
n°7.429/03 e Lei n°. 5.132/90;

R$
794,83

Setecentos e noventa e qua-
tro reais e oitenta e três cen-
tavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
198,71

Cento e noventa e oito reais
e setenta e um centavos.

Adicional: Referente a 03% (três por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110
da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/02.

R$ 23,84 Vinte e três reais e oitenta e
quatro centavos.

Total: R$1.017,38Um mil e dezessete reais e
trinta e oito centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA 1474/2016

Id: 1998051

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01285/15 Gustavo Gaspar Dutra

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
11855/08 Sidnei Martins Pereira

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 25/11/16

Angelo Rafael Barros Damiano
-Subsecretário Adjunto de Governo -

Id: 1998098

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

RESOLUÇÃO do CMAS nº. 18/2016
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de
1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 2011; com
base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na
Resolução de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução
de n.º 21 de 11 de junho de 2014, conforme aprovado na Assembleia
Geral Ordinária do dia 21 de outubro de 2016,

CONSIDERANDO que o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO nº 001/2015 publicado no DO do Município dia 02 de dezembro
de 2015, para a SELEÇÃO DE PROJETOS PARA CELEBRAR O
TERMO DE CONVÊNIO DO ANO DE 2016;

CONSIDERANDO que no item 13.1 deste Edital nº 001/2015
consta sobre a validade do Termo de Convênio ser de 12 meses, as-
sim como discriminado no Plano de Trabalho apresentado pelas seis
instituições aprovadas para prestação de Serviço de Proteção Social
de Média e Alta Complexidade;

CONSIDERANDO ainda que o Edital foi publicado pela Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, que é res-
ponsável pela Política Municipal de Assistência Social, e conta com a
parceria do setor privado para a complementação dos Serviços de
Proteção Social Especial, uma vez que o Município não tem condi-
ções de assumir;

RESOLVE:
Art. 1.º - Aprovar ser contrário à supressão das duas par-

celas de cada uma das entidades aprovadas para desenvolver os pro-
jetos de atendimento continuado e prioritário das pessoas com defi-
ciência e suas famílias, uma vez que o Termo de Convênio publicado
foi de 12 (doze) parcelas;

Art. 2.º - Aprovar que as seis Entidades, quais sejam São
José Operário, APOE, APAE, APAPE, GEFA e Asilo do Carmo se-
jam ressarcidas das duas parcelas, que não assinaram, mas que o
Edital assegura, de forma a evitar a violação dos direitos das pessoas
com deficiência e idosos por elas atendidas.

Art.3.º - Esta Resolução terá validade retroativa a data de
sua aprovação, apesar da data de publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 24 de outubro de 2016.
Adriano Rangel Parreira

Presidente do CMAS
Id: 1998061
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Conselho Municipal de Educação

ATA DE ASSEMBLEIA DO CONSELHO PLENO OCORRIDA EM DE-
ZENOVE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezes-
seis, às nove horas, conforme convocação prévia, nas dependências
do Centro Educacional Feliciano Azevedo, localizado na Rua Benta
Pereira, nº 83, auditório, nesta cidade, foi realizada a quarta Assem-
bleia Geral Ordinária da Plenária do Conselho Municipal de Educação
do ano de dois mil e dezesseis, com a direção dos trabalhos rea-
lizada pelo professor Frederico Tavares Rangel - Presidente deste
Conselho. Após confirmação do quórum regimental, iniciaram-se os
trabalhos. Foram confirmadas as presenças dos seguintes Conselhei-
ros: Jane de Azevedo de Andrade - Membro Titular da Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes (SMECE); Patrícia Seixas Tinoco Ra-
belo - Membro Suplente do Sindicato dos Estabelecimentos Particu-
lares de Ensino (SINEPE); Vera Lúcia Ribeiro Felix - Membro Suplen-
te do Sindicato dos Professores das Escolas Particulares(SINPRO);
Tânia Silva Sá Viana - Membro Titular dos Diretores das Escolas Mu-
nicipais; Carina da Silva Gomes - Membro Titular da Federação das
Associações de Moradores e Amigos de Campos (FAMAC); Heloísa
Rocha - Membro Titular da Representação dos Pedagogos da Rede
Pública Municipal de Ensino e Eliana Alves Motta - Membro Suplente
da representação dos Pedagogos da Rede Pública Municipal de En-
sino; Vera Lúcia Carvalho de Oliveira - Membro Suplente da Funda-
ção Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL); Zilma da Silva Neto -
Membro Titular da Associação de Pais de Alunos de Escolas Públicas
Municipais; Denise Cardoso Alves - Membro Titular da Fundação Mu-
nicipal da Infância e da Juventude (FMIJ); Maria Virgínia Claudino Ri-
beiro - Membro Suplente do Fórum Interinstitucional dos Dirigentes do
Ensino Superior (FIDESC); Sônia Maria Nunes Acruche - Membro Ti-
tular do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), Isabel Cristina Pinto
Pinheiro - Membro Suplente do Sindicato dos Profissionais Servidores
Públicos Municipais (SIPROSEP) e a Conselheira Odisséia Pinto de
Carvalho - Titular do Sindicato Estadual dos Profissionais da Educa-
ção (SEPE). O Presidente, Professor Frederico Rangel, justificou a au-
sência da Conselheira Ângela Vieira por Licença Médica, porém, re-
presentada por sua Suplente Isabel Cristina Pinto Pinheiro. Disse que
neste dia, a Assembleia conta com a presença de duas alunas do
Curso de Serviço Social da Universidade Federal Fluminense- UFF. O
Presidente deu boas vindas a todos. Perguntou se os Conselheiros
haviam recebido os documentos, de forma antecipada. Recebeu uma
resposta positiva e no item um da Pauta do Edital, os Conselheiros
fizeram a leitura individual e colocada em votação a Ata da Assem-
bleia anterior foi aprovada, por unanimidade. No item dois da Pauta
do Edital, o Presidente Frederico Rangel passou a palavra para a
Conselheira Eliana Alves Motta- Relatora dos Processos em tela. Ela
explicou os trâmites do Processo R00016/2014 referente ao pedido de
autorização de funcionamento da etapa da educação infantil da Escola
Anjinho Feliz. A Conselheira Jane Andrade - Coordenadora destes tra-
balhos na Câmara de Educação Infantil fez referência à nova Deli-
beração CME nº 02/2016 e disse que a instituição atendeu as exi-
gências previstas neste novo documento. A Assessora Jurídica Ana
Paula Bolelli fez a leitura do Parecer CME/CEI nº 05/2016 da Escola
Infantil Anjinho Feliz. Mostrou, com o recurso da tela interativa, a no-
va formatação do Parecer e Resolução, documentos modificados para
trazer agilidade ao trabalho. Fez as considerações pertinentes ao an-
damento do processo, complementando as falas das Conselheiras. O
Presidente colocou em votação e o Parecer CME/CEI nº 05/2016 foi
aprovado por unanimidade. Ficou a Escola Infantil Anjinho Feliz au-
torizada, nos termos deste Parecer, oferecendo Educação Infantil -
Pré-escola (4 e 5 anos). Passou-se para o item três da Pauta e a
Conselheira Eliana Motta falou sobre os trâmites do Processo
R00020/2009 referente ao pedido de autorização de funcionamento da
etapa da Educação Infantil no Instituto Brasileiro Alberes Batista - Es-
cola Infantil Brasileirinho. Disse que a Câmara de Educação Infantil
entendeu pela ratificação do indeferimento do processo em tela. A
Conselheira Jane Andrade falou que após análise criteriosa do pro-
cesso foram dirimidas todas as questões legais e o direito de defesa
do Representante Legal foi assegurado. A Assessora Técnica Ana
Paula Bolelli disse que o Recurso se deu de forma tempestiva e con-
forme Legislação vigente, mas não foi capaz de modificar as pendên-
cias prediais e de documentação da instituição. Foi lido o Parecer
CME/CP nº 01/2016 e o Conselho Pleno decidiu pelo não provimento
do recurso e o consequente Indeferimento do pedido de Autorização
de funcionamento requerido no Processo R00020/2009. Assim, após
votação, por unanimidade, ficou indeferido o funcionamento da Edu-
cação Infantil no Instituto Brasileiro Alberes Batista - Escola Infantil
Brasileirinho, ratificando Resolução já existente. A Conselheira Heloísa
Rocha lembrou que será possibilitado ao requerente, após 180 (cento
e oitenta) dias contatos da Ciência da Resolução emitida pelo Con-
selho Pleno, requerer novo Ato Autorizativo junto ao Conselho Muni-
cipal de Educação. Passou-se para o item quatro e a Conselheira Ja-
ne Andrade, Coordenadora dos trabalhos da Câmara de Educação In-
fantil explicou sobre os trâmites do Processo nº R00027/2009 referen-
te ao pedido de autorização de funcionamento da etapa da educação
infantil no Centro Educacional Otília Braga e Jardim de Infância Ca-
sinha da Vovó. A Conselheira Heloísa Rocha ressaltou todo o trabalho
feito neste processo e destacou partes de seu histórico. Disse que foi
oportunizado todo o direito de defesa ao Representante Legal. Após a
leitura do Parecer nº CME/CP nº 02/2016 a Assessora Jurídica Ana
Paula Bolelli disse que o prazo foi estendido e houve direito de ampla
defesa para o representante Legal. O Presidente colocou o Parecer
CME/CP nº 02/2016 em votação e o Conselho Pleno no uso de suas
atribuições e com base na análise do processo decidiu pelo indefe-
rimento do pedido de autorização de funcionamento, requerido pelo
Processo R00027/2009, nos moldes da Deliberação CME 02/2016.
Assim, após votação, por unanimidade, ficou Indeferido o funciona-
mento da Educação infantil nesta instituição de ensino. A Conselheira
Jane Andrade disse que conforme o artigo 50 da Deliberação, após
180 (cento e oitenta) dias contados da Ciência da Resolução emitida
pelo Conselho Pleno, poderá o Representante Legal requerer novo

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Id: 1998089

PORTARIA N.º 102, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de
Criveraldo Santana Rosa para Luiz Roberto Barbosa.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTES, no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de
22 de março de 2016, a qual dispõe sobre a regularização no âmbito
do Município de Campos dos Goytacazes da Lei Federal nº 12.468,
de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agos-
to de 2013 no tocante a profissão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal
n°.8.698/16, prevê a possibilidade de transferência da outorga do con-
dutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, nos termos
em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fim, o Requerimento formulado por
CRIVERALDO SANTANA ROSA, autorizatário do serviço de táxi con-
forme Portaria nº 31/2003, lotado no ponto de táxi nº 75, localizado
em frente ao Superbom da Avenida 28 de março, desde 27 de janeiro
de 2003, o qual deu origem ao processo administrativo n°
01570/2016, pedindo a transferência de sua outorga para LUIZ RO-
BERTO BARBOSA, inscrito no CPF sob o nº 472.837.007-06;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração
de serviços de táxi de CRIVERALDO SANTANA ROSA para LUIZ
ROBERTO BARBOSA, no Ponto nº 75, localizado em frente ao Su-
perbom da Avenida 28 de Março.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

Instituto Municipal de Transito e Transporte

PORTARIA N.º 104, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Al-
varo Ronaldo Wagner Barreto para Dhabila Brito Nunes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTES, no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de
22 de março de 2016, a qual dispõe sobre a regularização no âmbito
do Município de Campos dos Goytacazes da Lei Federal nº 12.468,
de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agos-
to de 2013 no tocante a profissão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal
n°.8.698/16, prevê a possibilidade de transferência da outorga do con-
dutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, nos termos
em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fim, o Requerimento formulado por Al-
varo Ronaldo Wagner Barreto, autorizatário do serviço de táxi confor-
me Portaria nº 115/2000, lotado no ponto de táxi nº 16, localizado na
Praça do Posto Novo Mundo, desde 14 de setembro de 2000, o qual
deu origem ao processo administrativo n° 01453/2016, pedindo a
transferência de sua outorga para Dhabila Brito Nunes, inscrita no
CPF sob o nº 149.773.517-38;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração
de serviços de táxi de Alvaro Ronaldo Wagner Barreto para Dhabila
Brito Nunes, no Ponto nº 16, localizado na Praça do Posto Novo Mun-
do.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

Instituto Municipal de Transito e Transporte

PORTARIA N.º 105, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de
Carlos Renato Alves Rangel para Fabio Luiz de Abreu Carvalho.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTES, no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de
22 de março de 2016, a qual dispõe sobre a regularização no âmbito
do Município de Campos dos Goytacazes da Lei Federal nº 12.468,
de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agos-
to de 2013 no tocante a profissão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal
n°.8.698/16, prevê a possibilidade de transferência da outorga do con-
dutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, nos termos
em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fim, o Requerimento formulado por
Carlos Renato Alves Rangel, autorizatário do serviço de táxi conforme
Portaria nº 91/2011, lotado no ponto de táxi nº 50, localizado em fren-
te à TV Record, desde 23 de abril de 2011, o qual deu origem ao
processo administrativo n° 01486/2016, pedindo a transferência de
sua outorga para Fabio Luiz de Abreu Carvalho, inscrito no CPF sob
o nº 073.543.077-26;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração
de serviços de táxi de Carlos Renato Alves Rangel para Fabio Luiz
de Abreu Carvalho, no Ponto nº 50, localizado em frente à TV Re-
cord.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Presidente

Instituto Municipal de Transito e Transporte

PORTARIA N.º 106, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de
Adriana Azevedo Medeiros para Carla Aparecida Sales Pinheiro
Alves.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTES, no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de
22 de março de 2016, a qual dispõe sobre a regularização no âmbito
do Município de Campos dos Goytacazes da Lei Federal nº 12.468,
de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agos-
to de 2013 no tocante a profissão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal
n°.8.698/16, prevê a possibilidade de transferência da outorga do con-
dutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, nos termos
em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fim, o Requerimento formulado por
Adriana Azevedo Medeiros, autorizatária do serviço de táxi conforme
Portaria nº 053/2008, lotada no ponto de táxi nº 94, localizado ao lado
do SUPERBOM da Rua Ricardo Quitete, o qual deu origem ao pro-
cesso administrativo n° 01598/2016, pedindo a transferência de sua
outorga para Carla Aparecida Sales Pinheiro Alves, inscrita no CPF
sob o nº 079.037.377-75;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração
de serviços de táxi de Adriana Azevedo Medeiros para Carla Apare-
cida Sales Pinheiro Alves, no Ponto nº 94, localizado ao lado do SU-
PERBOM da Rua Ricardo Quitete.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Filipe Mocaiber Lopes

Presidente
Instituto Municipal de Transito e Transporte

Id: 1998090
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Fundação Municipal da Infância e Juventude

Subsecretaria Adjunta de Cultura e Preservação
do Patrimônio Histórico

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM -, realizada nos dias 22 de Novembro

Oficio Circular nº 01 / 2016 / P - CME

Campos dos Goytacazes, 08 de novembro de 2016

Ementa: Encaminhamento de solicitação para implantação
do Fórum Municipal de Educação para 2017.

Senhores Conselheiros,

Considerando a necessidade da implantação do Fórum Mu-
nicipal de Educação, instituição permanente suprapartidária, responsá-
vel por exercer um espaço genuíno de discussão, elaboração e ava-
liação das políticas públicas educacionais junto aos demais órgãos do
Sistema Municipal de Ensino;

Considerando que diferentes Sindicatos, Representações
dos Profissionais da Educação, Movimentos Sociais, Grêmios Estu-
dantis, Federações de Estudantes, Fundações, dentre outros, podem
colaborar para a instalação do referido Fórum;

Solicita-se que o Conselho Pleno seja o fomentador desta
ação, junto ao Poder Executivo, para que este processo seja exitoso
em 2017.

Atenciosamente,

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Ao

Conselho Pleno
Conselho Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes - RJ

Id: 1998000

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 784/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar a servidora abaixo relacionada, para comparecer a
Avaliação Médica, que será realizada no dia 01 de DEZEMBRO de
2016, às 10 horas (quinta-feira), pelo Médico Perito; Dr. José Danilo
Rangel, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, com o objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme so-
licitação feita no respectivo processo relacionado:

SERVIDOR MATRÍCULA PROCESSO
JACIRA DE OLIVEIRA FER-
REIRA

9563 AVALIAÇÃO PSI-
QUIÁTRICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de NOVEMBRO de 2016.

Nelson Afonso de Souza Oliveira
- Presidente -

Portaria: 1019/2016
Id: 1997999

Ato Autorizativo junto ao Conselho Municipal de Educação. Houve as-
sinatura dos documentos e processos que foram trabalhados na As-
sembleia. Nos Assuntos Gerais, o Presidente Frederico Tavares Ran-
gel falou sobre os projetos realizados pela SMECE. Destacou projetos
como a “Semana da Ciência e Tecnologia” e “Festival de Arte e Lin-
guagem”. Falou da Ocupação artística dos Animadores Culturais com
apresentação de diferentes trabalhos no Museu de Campos. Ratificou
a importância do Conselho Municipal de Educação emitir ofícios in-
formativos sobre as decisões do Conselho Pleno no que tange aos
processos de autorização, seguindo de forma individual para o Minis-
tério Público, logo após as Assembleias. A Secretária Executiva De-
nise Tinoco disse que os procedimentos serão adotados de imediato.
A Assessora Jurídica Ana Paula Bolelli citou algumas mudanças im-
portantes trazidas pela nova Deliberação e que trouxeram agilidade ao
trabalho do Conselho. As Assessoras Denise Honório e Roseli Souza
lembraram que os processos foram findados nesta Assembleia e cum-
priram trâmites dentro dos preceitos da nova Deliberação. Assim,
aqueles que tiveram o funcionamento da etapa de Educação Infantil
indeferidos, após 180 (cento e oitenta) dias poderão, de acordo com a
Deliberação CME nº 02/2016 requerer, novo ato autorizativo junto ao
Órgão. A Conselheira Maria Virgínia C. Ribeiro aproveitou a oportu-
nidade e falou sobre a Mostra de Extensão que acontece dentro da
“Semana de Ciências e Tecnologias” com palestras e exposição de
pôsteres, Mesas Redondas, dentre outros, que são realizados em par-
ceria com as Universidades Públicas. A Conselheira Odisséia Pinto de
Carvalho trouxe ao conhecimento do Conselho Pleno cópia do Pro-
cesso nº 1278/2016/SEC/CMCG que apresentou o Projeto de Lei nº
0093/2016 do Executivo. Leu o documento e disse que se tratava de
uma Projeto de Lei para a promoção das Eleições Diretas nas Es-
colas e Creches da Rede Pública Municipal. Disse que o texto apre-
senta pendências sobre os critérios para a eleição. Mostrou as incon-
sistências na escrita e a falta de atributos necessários para que a
eleição possa ocorrer de forma eficaz. O Presidente Frederico Rangel
disse que as Eleições para Diretores e Vice- Diretores é uma deman-
da do Plano Municipal de Educação. A Conselheira Odisséia Pinto de
Carvalho disse que, dentre outros aspectos, a palavra Estatutário de-
ve constar do documento. Segundo a Conselheira, outros pontos pre-
cisam ser vistos, antes que a Lei possa ser votada pelo Legislativo. A
Conselheira Eliana Motta disse que tal documento não passou pelo
Conselho Municipal de Educação e que os critérios precisam ser cla-
ros para propiciar um processo eleitoral eficiente. A Conselheira He-
loísa Rocha entende a necessidade de ser um profissional da edu-
cação concursado e que muitos diretores vieram para somar o tra-
balho da escola, porém existem exceções e gratas surpresas com
pessoas da comunidade que hoje integram o quadro. A Conselheira
Odisseia Pinto de Carvalho disse que existem boas exceções, mas a
lei deve ser cumprida. Propôs um estudo para que a votação do Pro-
jeto de Lei seja feito de forma positiva. Destacou que o estudo apon-
tará os pontos que não estão esclarecidos. Denise Tinoco e a Con-
selheira Jane Andrade falaram sobre a necessidade da lei contemplar
as restrições aos Estatutários com pendências administrativas. Houve
debate e os Conselheiros manifestaram insatisfação por não terem fei-
to parte deste processo. Os Conselheiros solicitaram participação para
enviar sugestões a Câmara de Vereadores. A Assessora Jurídica Ana
Paula Bolelli disse que tendo como base o Regimento Interno do
Conselho Municipal de Educação, seria possível solicitar participação
neste processo, via Ofício. Desta forma, foi redigido Ofício, de forma
coletiva e a Conselheira Patrícia Seixas providenciou a impressão do
documento e todos assinaram. A Secretaria Executiva prometeu agi-
lidade para que o Ofício possa chegar o mais rápido possível à Câ-
mara de Vereadores. A Conselheira Odisseia Pinto de Carvalho ficou
de efetuar pesquisas sobre o tema e irá socializar com os Conselhei-
ros que desejam participar dos encontros para estudar o tema, caso a
resposta seja positiva. Desta forma, o Colegiado poderá sugerir mu-
danças no texto do Projeto de Lei. O Presidente perguntou se havia
mais algum assunto a ser tratado e não houve manifestação dos Con-
selheiros. Assim, como nada mais havia para ser dito, o Presidente
Frederico Rangel disse que será necessário aguardar a resposta do
Legislativo para as providências cabíveis. Agradeceu a participação de
todos e encerrou a reunião. Eu, Denise de Lima Tinoco, Secretária
Executiva do Conselho Municipal de Educação, Secretária da reunião,
redigi a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos
Conselheiros em 11 (onze) de novembro de dois mil e dezesseis e
assinada por mim e pelo Presidente desta Reunião. Segue para pu-
blicação no Diário Oficial do Município.

Denise de Lima Tinoco

Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação

Frederico Tavares Rangel

Presidente do Conselho Municipal de Educação e Presidente desta
Plenária.

Id: 1998003

de 2016, na Subsecretaria de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico, à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos, na cidade de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** Às 10h25min,
após verificar a inexistência do quórum regimental, o presidente, pro-
fessor Orávio de Campos Soares, após dar boas vindas aos presen-
tes, iniciou os trabalhos a nível administrativo. *** Estiveram presentes
os seguintes conselheiros: César Romero Braga (Secretaria de In-
fraestrutura e Mobilidade Urbana); Edison Pessanha Braga (Coorde-
nadoria da Defesa Civil); Carlos Robertos Bastos Freitas (Arquivo
Público Waldir Pinto de Carvalho); Shirlene Chagas (UNIFLU-Campus
II); Ricardo Vasconcelos (ACIC); *** Como visitante esteve presente
o Artista Plástico José Augusto Teixeira de Oliveira (Associação de
Artes Visuais de Campos dos Goytacazes), *** No expediente foram
examinados e julgados os seguintes processos: 1) COPPAM-CULT
047, Processo 3117/2014, Protocolo 2014.115.003127-6-PA, Reque-
rente: Cristina Maria Rocha Soares Mendonça, solicitando aprovação
do projeto de legalização do imóvel em cumprimento do despacho
exarado pelo colegiado em 01/07/2014. Decisão em 22/11/2016: “De-
ferido; Encaminhar o processo à SIMURB para análise, compreenden-
do tratar-se de um prédio histórico tombado pela Lei Municipal
8.487/2013, devendo, por isso, ter sua fachada totalmente revitalizada
em sua originalidade”. *** 2) COPPAM-CULT 420, Processo
05621/2016, Protocolo 2016.115.005050-2-PA, Requerente: Erickson
Rodrigues Calil, solicitando autorização para demolir o imóvel 384 da
Avenida 7 de Setembro. Decisão em 22/11/2016: “Indeferido; O Imóvel
está listado pela Lei Municipal 7.972/2008 (Plano Diretor) e situado
em AEIC; O proprietário deverá apresentar projeto executivo de cons-
trução no espaço, aproveitando a platibanda, com seus apliques e pi-
náculos”. *** 3) COPPAM-CULT 426, Processo 6172/2016 1, Proto-
colo 2016.018.002098-1-PA, Requerente: Naked Engenharia Ltda.,
Rua Carlos de Lacerda, 45, Centro, solicitando isenção do IPTU por
se tratar de um imóvel tombado como patrimônio histórico. Decisão
em 22/11/2016: “Deferido; Conceder 80% de isenção do IPTU anual,
de conformidade com a Lei Municipal 8.487/2013. Remeter o processo
à Secretaria de Fazenda, para os devidos fins.” *** 4) COPPAM-CULT
428, Processo 16416/2016 2, Protocolo 2016.018.002079-9 PA, Re-
querente: Via Varejo, Boulevard Francisco de Paula Carneiro, solici-
tando aprovação de projeto de letreiro para a loja. Decisão em
22/11/2016: “Encaminhar o processo à SIMURB para verificar o ba-
lanço do letreiro em questão, para que não avance do passeio público
tirando a visão de prédios históricos da mesma artéria”. *** 5) COP-
PAM-CULT 429, Processo 04772/2016, Protocolo 2016.115.006382-
3-PA, Requerente: Marcus Valério Freitas Gebara, Rua Conselheiro
José Fernandes, 308, solicitando autorização para a demolição do
imóvel. Decisão em 22/11/2016: “Deferido; O imóvel não se encontra
listado pela Lei Municipal 7.972/2008 (Plano Diretor). Remeter o pro-
cesso à SIMURB para cumprir o Código de Obras do Município”. ***
6) COPPAM-CULT 430, Processo 06879/2016, Protocolo
2016.115.007116-4-PA, Requerente: A2 W Comércio de Artigos de
Vestuários Ltda. Rua João Pessoa, 126, loja A e B, solicitando au-
torização para reforma. Decisão em 22/11/2016: “Imóvel listado pela
Lei Municipal 7.972/2008 e em processo de tombamento. Nada a opor
quanto ao que se nos solicita, mas o proprietário não poderá modi-
ficar a fachada do prédio. Remeter o processo à SIMURB para o
cumprimento do Código de Obras do Município”. *** 7) COPPAM-
CULT 433, Processo 07153/2016, Protocolo 2016.115.007407-3-PA,
Requerente: Paggo Administradora de Crédito Ltda., Rua 13 de Maio,
90, solicitando autorização para a inserção de anuncio publicitário no
prédio. Decisão em 22/11/2016: “Deferido; Imóvel não listado pela Lei
Municipal 7.972/2013, mas situada em AEIC; O proprietário deverá ser
notificado que, futuramente, deverá se adequar ao Projeto de Revi-
talização do Centro Histórico. Remeter o processo à SIMURB para ve-
rificar se o anúncio não vai prejudicar a visibilidade dos demais pré-
dios históricos do centro”. *** 8) COPPAM-CULT 434, Processo
07112/2016, Protocolo 2016.115.007368-8-PA, Requerente: A P.R.
Ramos Cardoso e Cia Ltda., Rua Tenente Coronel Cardoso, 484, so-
licitando autorização para a realização de pequenos reparos no pré-
dio. Decisão em 22/11/2016: “Deferido; Nada a opor quanto ao que se
nos solicita; Remeter o processo à SIMURB para o cumprimento do
Código de Obras”. *** 9) COPPAM-CULT 436, Processo 6275/2016
1, Protocolo 2016.018.002178-3-PA, Requerente: Jaqueline Cabral
Trindade e Outros, Avenida 7 de Setembro, 378, solicitando isenção
do valor do IPTU do imóvel, por ser ele tombado como patrimônio
histórico. Decisão em 22/11/2016: “Deferido; Conceder, a exemplo do
exercício passado, 60% do valor anual do IPTU, de conformidade com
a Lei Municipal 8.487/2013. Remeter o processo à Secretaria de Fa-
zenda para os devidos fins”. *** 10) COPPAM-CULT 437, Processo
(17451/2016 1), Protocolo 2016.018.002162-2-PA, Requerente: Alpha-
ville de Campos dos Goytacazes Empreendimentos Imobiliários, Bairro
de Alphaville na Estrada do Açúcar, solicitando averiguar se existe es-
tudo de interesse de tombamento que recaia sobre os dois empre-
endimentos ou se os mesmos se encontram no entorno de imóveis
tombados pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes. De-
cisão em 22/11/2016: “Não há, por parte do Colegiado, estudos sobre
tombamento das áreas citadas, com exceção das ruinas da Capela

de São José, pequeno templo listado para tombamento pela sua im-
portância para os foros civilizatórios da Baixada Campista, devendo a
empresa promover, às suas custas, o restauro do aludido patrimônio
religioso, que deverá pairar na paisagem de seus dois empreendimen-
tos. Remeter o processo à SIMURB para notificar os empresários da
decisão do colegiado”. *** Às 11h55min, como nada mais havia para
ser por ela tratada, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bit-
tencourt da Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai
assinada por mim, juntamente com o presidente. *** Campos dos
Goytacazes, 22 de Novembro de 2016. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Maria Lúcia Bittencourt da Fonseca - Secretária Ad-hoc;

Orávio de Campos Soares - Presidente.

Id: 1997998
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Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 014/2016
PROCESSO Nº 2016.010.000067-6-PR
CARTA CONVITE nº 004/2016
CONTRATADA: PERFEIÇÃO FOTOGRAFIAS E PUBLICIDADE LTDA
CNPJ Nº 06.352861-0001/15
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de
serviços fotográficos para atender o arquivo e documentação da CO-
DEMCA.
VALOR GLOBAL: R$ 75.802,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e dois
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2016

Campos dos Goytacazes, 25 de Novembro de 2016.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE CAMPOS
CODEMCA
Presidente

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO

Id: 1998118

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Contrato nº 0136/2016
Processo nº 2016.105.000067-6-PR
Carta Convite nº 025/2016
Empresa Contratada: UTC CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante nos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para conclusão da obra de construção
de acesso e confecção de calçada no entorno do C.E do Parque San-
ta Clara - Rua Capitão Menezes - Parque Santa Rosa - Campos dos
Goytacazaes/RJ, com reflexo financeiro.
Valor aditivado: 14.898,89 (quatorze mil, oitocentos e noventa e oito
reais e oitenta e nove centavos).
Data da assinatura: 10/10/2016

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2016.

(Publicado por omissão)

Id: 1998110

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo n° 2014.105.0000067-6-PR
Concorrência Pública nº 016/2014
Contrato nº 0262/2014
Empresa Contratada: A.S. MORAES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
CNPJ: 10.934.087/0001-28
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para conclusão da obra de construção
da creche modelo 1 - ESTRADA DO JACU, PARQUE ALDEIA - Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sem reflexo financeiro.
Data da assinatura: 21/09/2016

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2016.

(Publicado por omissão)

Id: 1998111

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA

E MOBILIDADE URBANA.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRA-
TUAL

Processo nº 2014.105.000093-8-PR
Concorrência Publica nº 025/2014
Contrato nº 0344/2014
Empresa Contratada: INOVALUZ GESTORA DE ILUMINAÇÃO UR-
BANA LTDA
CNPJ: 05.814.647/0001-70
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação de prazo 04
(quatro) meses, para prestação de serviços contínuos de planejamen-
to, gestão e execução dos serviços referentes aos pontos de luz pú-
blicos e dos sistemas de potência do município de Campos dos Goy-
tacazes.
Prazo aditivado: 4 (quatro) meses.
Valor Aditivado: R$ 4.104.479,72 (quatro milhões, cento e quatro mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos).
Data da assinatura: 05/10/2016.

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2016.

Id: 1998112

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2012.034.000371-4-PR
Concorrência Pública nº 0027/2012
Contrato nº 0319/2013
Empresa Contratada: CONSORCIO BAIXADA CAMPISTA (CONSTI-
TUÍDO PELAS EMPRESAS: CONTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS
LTDA, CONSTRUTORA AVENIDA LTDA E IMBEG - IMBÉ ENGE-
NHARIA LTDA).CNPJ: 17.345.433/0001-81Objeto: Pela execução do
objeto deste Termo Aditivo ao contrato original, uma vez obedecidas
as formalidades legais e contratuais pertinentes, fica prorrogado o pra-
zo para obra de recuperação, reparos e manutenção da pavimentação
e dos dispositivos de drenagem na Baixada Campista nos seguintes
distritos: Goytacazes, São Sebastião, Poço Gordo, Campo Limpo, São
Martinho, Mineiros, Saturnino Braga, Santo Amaro, Boa Vista e Mar-
recas - Campos dos Goytacazes, sem reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 12(doze) meses.
Data de assinatura: 10/09/2014.

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2016.
(Publicado por omissão)

Id: 1998113

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2012.034.000371-4-PR
Concorrência Pública nº 0027/2012
Contrato nº 0319/2013
Empresa Contratada: CONSORCIO BAIXADA CAMPISTA (CONSTI-
TUÍDO PELAS EMPRESAS: CONTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS
LTDA, CONSTRUTORA AVENIDA LTDA E IMBEG - IMBÉ ENGE-
NHARIA LTDA).
CNPJ: 17.345.433/0001-81
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para obra de recuperação, reparos e
manutenção da pavimentação e dos dispositivos de drenagem na Bai-
xada Campista nos seguintes distritos: Goytacazes, São Sebastião,
Poço Gordo, Campo Limpo, São Martinho, Mineiros, Saturnino Braga,
Santo Amaro, Boa Vista e Marrecas - Campos dos Goytacazes, sem
reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 12(doze) meses.
Data de assinatura: 03/05/2016.

Campos dos Goytacazes, 23 de Novembro de 2016.

(Publicado por omissão)

Id: 1998114

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Nº 001/2016
TERMO ADITIVO DE SUBVENÇÃO SOCIAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NOR-
TE E NOROESTE/RJ - APAPE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE E NOROES-
TE/RJ - APAPE.
OBJETO: O presente Termo Aditivo de Subvenção Social nº 001/2016
tem como objeto a alteração no valor e forma de repasse prevista na
Cláusula Quarta e do prazo de vigência previsto na Cláusula Quinta
do Termo de Subvenção Social nº 001/2016 assinado em 04 de ja-
neiro de 2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do Fundo
Municipal de Assistência Social, na seguinte dotação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2.08.122.0102.4417
Natureza da Despesa: 3.3.50.43
VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR: O valor total do presente Termo Aditivo de Subvenção Social
será de R$ 87.253,92 (oitenta e sete mil, duzentos e cinquenta e três
reais e noventa e dois centavos), que será repassado em 02 (duas)
parcelas sucessivas, conforme cronograma de desembolso constante
do Plano de Trabalho (Anexo I), no valor de R$ 43.626,96 (quarenta e
três mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos)
mensais, devendo a primeira parcela ser paga até o dia 30 de no-
vembro de 2016 e a outra até o dia 31 de dezembro de 2016.
DATA: 28 de outubro de 2016

Id: 1998050

Secretaria Municipal de Fazenda
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0071/2016
Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar impugnação no prazo de
30 (trinta) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 381, IV c/c art. 383, II da Lei 8690/15.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.
-ALEIDA ALICIA GROSS
AUTO 4265 - 4266 - 4267
-BARCELOS NETTO E FILHO INC. E ADM. DE IMOVEIS LTDA
AUTO 10694 - 10695
-CRISTINA MARIA ROCHA SOARES MENDONÇA E S/M
AUTO 10693
-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
AUTO 2245 - 4181 - 4182

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
NORTON DA SILVA LUBANCO

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0072/2016
Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar impugnação no prazo de
30 (trinta) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 381, IV c/c art. 383, II da Lei 8690/15.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.
-JAIR TRINDADE
AUTO 4262 - 4263 - 4264
-JOSE MIGUEL DE ALMEIDA BARROS
AUTO 10584 - 10582
-LUCIENE MATOS DE SOUZA BRAGA
AUTO 4259 - 4260 - 4261
-LUIZ AUGUSTO URURAHY POVOA
AUTO 10147 - 10148 - 10149

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
NORTON DA SILVA LUBANCO

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0081/2016’
Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.
-M. L. OLIVEIRA
Proc. Fiscal nº 56.226/15 - Auto nº 16.107/15 - Proc.. Adm. nº
22272/14-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0082/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-IMUNE GUERRA DEDETIZADORA E IMUNIZADORA LTDA
Proc. Fiscal nº 55.832/14 - Auto nº 16.150/14 - Proc.. Adm. nº
24162/14-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE NOVEMBRO DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

Id: 1997971

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0140/2016
PREGÃO SRP Nº 002/2016
PROCESSO Nº. 2016.103.000002-0-PR
CONTRATADA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS LTDA.
CNPJ Nº. 05.650.026/0001-07
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis (arroz,
açúcar, corante, farinha, fubá, macarrão, milho verde, óleo e sal) pa-
ra utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 408.045,73 (quatrocentos e oito mil, quarenta e
cinco reais e setenta e três centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: parcelado
PRAZO DE CONTRATO: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/09/2016

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2016.

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0141/2016
PREGÃO SRP Nº 002/2016
PROCESSO Nº. 2016.103.000002-0-PR
CONTRATADA: HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA.
CNPJ Nº. 39.818.737/0001-51
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis (arroz,
açúcar, corante, farinha, fubá, macarrão, milho verde, óleo e sal) pa-
ra utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$307.022,13(trezentos e sete mil, vinte e dois
reais e treze centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado
PRAZO DE CONTRATO: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/09/2016

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2016.

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação ,Cultura e Esporte

Id: 1998115


